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FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA FISCAL DO CONVÊNIO N.º 1/2023‐SEGEDAM -TCU​, NAS HIPÓTESES QUE ESPECIFICA.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR
PÚBLICO DO PODER EXECUTIVO – FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições, com fundamento no Art.
55 B do  Estatuto da Fundação, aprovado pela Portaria DITEC/PREVIC/MPS nº 604,  na Resolução do
Conselho Deliberativo nº 1, de 30 de novembro de 2012,  e  na Resolução do Conselho Deliberativo nº
546, de de 15 de dezembro de 2022, que aprovou a Política de Alçadas; e CONSIDERANDO o constante
dos autos do processo nº 03750.000307.000012/2022-09,

RESOLVE:

Art 1° Designar Marcelo Duarte Silva​, Analista de Previdência Complementar, para exercer o encargo de
gestor do convênio​ N.º 1/2023‐SEGEDAM -TCU, cujo o presente Convênio tem por objeto possibilitar ao
CONVENIADO, respeitada a sua programação orçamentária e as suas normas operacionais, conceder
empréstimos, mediante consignação em folha de pagamento, aos servidores ativos, aposentados e
pensionistas civis do CONVENENTE que sejam participantes ou assistidos do Plano LegisPrev da
FUNPRESP‐EXE., celebrado entre a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal
do Poder Executivo – Funpresp-Exe e o Tribunal de Contas da União.

Art. 2º - Designar  George Alberto Carvalhaes Gonçalves Mota, Coordenador de Operações com
Participantes, para, na ausência da titular, exercer o encargo de suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

CLEITON DOS SANTOS ARAÚJO

Diretor de Administração

Documento assinado eletronicamente por Cleiton dos Santos Araujo, Diretor de Administração, em
25/01/2023, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0090756 e
o código CRC 57DC9D34.
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